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PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA
ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DO PREFEITO, DO
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
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SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE

ESPECIE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR ITEM DO TIPO "MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO"
FORMA DE
FORNECIMENTO

PARCELADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

REGIME DE EXECUÇÃO O REGIME DE EXECUÇÃO SERÁ INDIRETA E REGRADA SOB-
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, NA FORMA DO
ART. 10, INCISO II, ALINEA "B", DA LEI 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

FUNDAMENTAÇAO
LEGAL

REGIDO PELA LEI N°10.520/2002 DE 17/O7/2002
SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL N°8.666/1993, DE 21/06/1993
E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, DECRETO FEDERAL N°
7.892/13 DE 23/01/2013 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E
LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES E DECRETO MUNICIPAL N° 003/2017 DE
13/01/2017.

ORGÃO GERENCIADOR GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE

ORDENADOR DE JoÃo MARCOS NoeuE|RA
DESPESAS

ADATA DE ABERTUR 16 DE JULHO DE 2019
HORÁRIO 09200 HS
LOCAL SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE - Rua
Hilda Augusto, n° 196, Centro, Lavras da Mangabeira/CE, CEP 63.300-

TELEFONE/FAX
ooo

_(as) - 3536-zoza
E-MAIL cpI.lavrasce@gmaiI.com
VALIDADE DA ATA 12 (DOZE) MESES

1 - PREÂMBULO
1.1 - O MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, sito na Rua Monsenhor Meceno, n° 78, Centro,
Lavras da Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, torna público para o conhecimento dos interessados,
que realizará o PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N” 2019.06.19.01SRP do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO”, o qual será conduzido
pelo Pregoeiro Senhor JOAB BEZERRA DE ALMEIDA e sua Equipe de Apoio, instituída pela
Portaria n° 045/2019 de 28 de Fevereiro de 2019, na Sala de Licitações, no horário e dia designados.
O presente Edital poderá ser adquirido no Site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE e na
sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua Hilda Augusto, n° 196, Centro, Lavras da
Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, no horário de 8:00 as 12:00h, Poderão ser obtidas informações,
ainda, pelo telefone/E-Mail: (88) 3536-2028 - Comissão Permanente de Licitação;
cpI.Iavrasce@gmaiI.com.

2 - OBJETO
2.1 - A presente licitação objetiva 0 SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS
AEREAS NACIONAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DO GABINETE DO PREFEITO, DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA gl
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LAVRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000 ‹

CNPJ.' 07.609.621/0001-16
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(Termo de Referência) do Edital. I "'I"`*¬*'-H*/A

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos a saber:
Anexo I - Termo de Referência e Especificação do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo Ill - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos da Habilitação;
Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Declaração de concordância com edital;
Anexo Vl - Declaração de Inexistência de Fato impeditivo para licitar;
Anexo VII - Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital;
Anexo Vlll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato;
Anexo X - Modelo de declaração de obediência ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto á documentação.
3.2 - Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão
trazer fotocópia da documentação exigida autenticada em cartório.
3.2.1 - SÓ serão aceitas cópias leglveis.
3.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das
hipóteses a seguir elencadas:

I) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-Ce.

ll) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
III) que se encontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução

ou liquidação;
IV) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
V) estrangeiras que não funcionem no país;
Vl) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de LAVRAS

DA MANGABEIRA-CE.
VII) que não tenham ramo de atividade pertinente ou compativel ao objeto Iicitado inscrito no

contrato social.
3.4 - Caberá ao Pregoeiro solicitar O contrato social ou sua cópia autenticada, no momento do
credenciamento, para confirmação do inciso VII do item 3.3, decidindo a respeito.

4 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO
4.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
fisica ou juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada
exclusivamente para o endereço mencionado no Preámbulo deste edital, dentro do horário de
expediente da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA, até as 12 horas.
4.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir, com apoio da área técnica responsável pela elaboração do
Termo de Referência, sobre a impugnação interposta.
4.2 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado O contraditório e
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 10.520/02 e legislação vigente.
4.3 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93.
4.4 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
4.5 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico:
cpI.lavrasce@gmail.com.

:lã

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
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,_ L ' ,ff4.6 - As respostas às impugnaçoes e aos esclarecimentos solicitados serão disponibiIiza'das'~p"ara
todos os interessados via e-mail.

5 - DO CREDENCIAMENTO (Fora do Envelope)
5.1 - O Credenciamento será realizado as 09:00 HORAS, do dia 16 DE JULHO DE 2019, e, os
envelopes contendo PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO definidos
neste Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio até às 09:00 do
dia 16 DE JULHO DE 2019, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA
MANGABEIRA, localizada a Rua Hilda Augusto, n° 196, Centro, Lavras da Mangabeira/CE, CEP
63.300-000.
5.1.1 - Para participação na presente licitação, às empresas deverão se apresentar para o certame
atraves de procurador devidamente constituido, devendo apresentar no inicio da licitação,
procuração com poderes especlflcos ou CARTA DE CREDENCIAMENTO com firma reconhecida
(ANEXO II), acompanhado do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viqor.
5.1.2 - Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa,
devidamente comprovado através da apresentação de ATO CONSTITUTIVO EM VIGOR ESTATUTO
OU CONTRATO SOCIAL, fica dispensada a exigência de procuração ou carta de credenciamento
constante do item 5.1.1 deste edital;
5.2 - Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que CUMPREM
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 4°, Inciso
VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato do credenciamento,
podendo obedecer ao modelo (ANEXO Ill).
5.3 - MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: As microempresas e empresas de
pequeno porte que quiserem usufruir dos beneficios concedidos pela LC n° 123/2006 e suas
alterações posteriores deverão apresentar no ato do Credenciamento, comprovação de
enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (para as licitantes
que assim se enquadrarem), emitido pela Junta Comercial da sede da licitante.
* A licitante que não apresentar os Documentos de Credenciamento ficará impedida de
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitado de
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a sua
proposta.

6 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1 - Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os envelopes
contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, independentemente
de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.
6.2 - O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informações:

ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA
NOME COMPLETO DO LICITANTE
ENDEREÇO:
CNPJ elou CPF:
PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
DATA DE ABERTURA:
HORARIO LOCAL:

6.3 - O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as seguintes
informações:

ENVELOPE "B" _ DocuMENros DE HABILITAÇÃO
MuN|ciPio DE
NOME COMPLETO Do LiciTANTE
ENDEREÇO:
ONPJ e/ou cPi=:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000 &
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PREGÃO PRESENCIAL N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx PT“°*““'“T'
DATA DE ABERTURA!
HORARIO LOCAL!

6.4 - Inicialmente, será aberto O Envelope 1 - Proposta de Preços - e, após, O Envelope 2 -
Documentos de Habilitação da empresa vencedora.
6.5 - Caso a indicação acima referida se apresente incompleta ou com algum erro de transcrição nos
envelopes, tal fato não constituirá motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório,
desde que a incorreção apontada seja corrigida antes da abertura dos referidos envelopes, assim
como não cause dúvidas ao bom andamento e lisura do processo.
6.6 - Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada no formulário fornecido pelo Municipio de
LAVRAS DA MANGABEIRA, (Anexo IV) deste Edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas
informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando O preço de cada item, expresso em
reais (R$), com 02 (dois) digitos após a virgula no valor unitário, em algarismos, conforme o
formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas e numeradas;
7.2 - Os preços apresentados na proposta devem apresentar O valor o item ofertado e devem incluir
todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxa de
administração, sen/iços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
7.3 - Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será
considerado como tal;
7.4 - Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-simile e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como O número da conta
corrente bancária e agência respectiva.
7.5 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especlfica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os
itens do objeto do Edital, será considerado o primeiro.
7.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.7 - A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do
objeto Iicitado, conforme disposto no item 7.2.
7.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
7.9 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.
7.10 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, sem prejuizo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste Edital.

a - DA HABILITAÇÃO (Ari. 21)
8.1 - Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados na sessão pública, inseridos no
Envelope n° 02, são os seguintes:

8.1.2 - Relativos à Habilitação Jurídica (Art. 28)
8.1.2.1 - Copia do CPF e RG do proprietário e sócios.
8.1.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.1.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
8.1.2.3.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA š/
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8.1.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;
8.1.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão
competente, quando a atividade assim O exigir;

8.1.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29)

8.1.3.1 - Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), da mesma
licitante que irá faturar e entregar O objeto Iicitado.
8.1.3.2 - Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O objeto da
presente Licitação; _ _
8.1.3.3 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A
DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
8.1.3.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL ESTADUAL (CND) especifica para participar
de licitações, expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo
domicilio tributário;
8.1.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAL, emitida pela Prefeitura da sede do
licitante.
8.1.3.6 - PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo de
Serviço) demonstrando situação regular. _
8.1.3.7 - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do
Trabalho, de acordo com O Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 12.440 de 7/07/2011.
site: vvvvw.tst.`|us.br.

8.1.4 - Qualificação Técnica (Art. 30)

8.1.4.1 - A empresa deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido (s) por
pessoa juridica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma reconhecida por
cartório competente, comprovando que O licitante esteja apto para O desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas com o objeto da licitação.

8.1.5- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira (Art. 31)

8.1.5.1 - Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, juntamente com O
representante da empresa, onde devem fazer parte as demonstrações do último exercicio social,
exigíveis e apresentadas na forma da lei.

8.1.5.1.1 - Entende-se por “forma da lei" O seguinte:
Quando S.A, Balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5°, da Lei
Federal N° 6.404/76).
Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N°
486/69, autenticado pelo Órgão competente do Registro do Comércio), juntamente com a
Certidão de Regularidade Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho têcnico-
contábil, nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade,
reservando-se a COMISSÃO O direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação
dos valores, assinados por contador habilitado. “As Empresas Optantes pelo Simples estão
dispensadas da apresentação de balanço, desde que apresentem documento
comprobatório".

8.1.5.1.2 - Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio apresentando O
balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA à/
RUA MONSENHOR MECENO, 78, CENTRO, LA VRAS DA MANGABEIRA - CEARÁ - CEP: 63.300-000
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8.1.5.2 - Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo Distribuidor
Judicial, da sede da empresa.

8.1.5.3 - A microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar junto aos documentos
habilitatórios, para exercer O direito de preferência previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas
alterações posteriores, os seguintes documentos:

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006:
a) Comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://receita.fazenda.gov.br/simplesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06 e suas alterações posteriores.

ll - Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e li do Artigo 3° da LC 123/06;
b) Cópia da Declaração de Informação Económico-Fiscais da Pessoa Juridica - DEFIS e respectivo
recibo de entrega em conformidade com O Balanço e a DRE;
c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da LC 123/06, com firma reconhecida.

8.1.6. - DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.1.6.1 - Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 anos exercendo
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Modelo (Anexo X)
8.1.6.2 ~ Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo (Anexo V)
8.1.6.3 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo ã sua participação e que não foi
declarada inidönea ou suspensa para contratar com O Poder Público, e que se compromete a
comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer após O encerramento da licitação. Modelo
(Anexo VI).
8.1.6.4 - Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo VII);
8.1.6.5 - CERTIDAO SIMPLIFICADA da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de
validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão;
8.1.6.6 - Alvará de Licença de Funcionamento da empresa;
8.1.6.7 - O licitante deverá apresentar O documento relativo á certidão negativa de débitos de Lavras
da Mangabeira-CE.

8.2 - Sob pena de inabilitação, todos Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com O endereço respectivo,
salientando que:
8.3 - As Notas Fiscais a serem emitidas pela empresa vencedora e que, de fato, executará O objeto,
devendo ser correspondente ao CNPJ da empresa mesma empresa licitante, sendo vedada a
emissão de matriz para filial, ou, vice-versa.
8.4 - Os documentos apresentados no envelope de Habilitação sem disposição expressa do órgão
expedidor quanto a sua validade, terão O prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da
data de sua emissão.
8.4.1 - Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade ê indeterminada,
como é O caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade tecnica.

9. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
9.1- O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preämbulo deste Edital, seguindo O trâmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
9.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
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todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 05 deste instrumento, ass\iIÊndO-eritão
lista de presença.
9.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preámbulo deste Edital
terá inicio ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde O Pregoeiro receberá
de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados
nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes,
fazendo registrar O nome dos licitantes que assim procederam.
9.3.1 - Depois de encerrado O recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo Pregoeiro.
9.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato supen/eniente e aceito pelo Pregoeiro.
9.4- Abertos Os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, O Pregoeiro ou
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital. A seguir, O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preços para O fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.

9.4.1 - Para O julgamento das propostas, será adotado O critério de MENOR PREÇO POR ITEM DO
TIPO “MA/OR PERCENTUAL DE DESCONTO”, observado as demais condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
decrescente, para fins de julgamento, os descontos para cada ITEM deverão ser realizados em
PERCENTUAL, com até 2 (duas) casas decimais (p. ex: 8,25%), sendo descartadas as casas
decimais excedentes, procedendo-se O devido ajuste; Na proposta apresentada que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente
á de maior desconto, para que seus representantes participem dos lances verbais, O Pregoeiro fará a
ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, classificando O
licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço,
para que seus representantes participem dos lances verbais.
9.5.1- Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas
no sub item 9.5, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até O máximo de 03 (três), para que
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam Os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.

9.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes,
obedecendo às seguintes disposições:
9.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre Os licitantes empatados.
9.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
9.6.3- O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize O lance verbal;
9.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do
Pregoeiro na forma da alinea "a" do subitem anterior.
9.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente O licitante que
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "b" do subitem
9.6.3.
9.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
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9.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor,
exclusivamente pelo critério de menor preço.
9.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se,
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
9.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão.
9.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado
para a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo motivadamente a
respeito.
9.6.11- Tratando-se de preço inexequlvel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequlbilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassiflcação.
9.6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto no subitem
anterior.
9.6.13- Diante da hipótese tratada no subitem 9.6.11 o Pregoeiro poderá, também “sob condição”,
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
exequlbilidade do licitante anteriormente classificado.
9.6.14- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
9.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequlveis serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
9.6.16- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequlveis aqueles que forem simbólicos irrisorios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
9.6.17- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação.
9.6.17.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores á media daqueles apurados pelo Setor de cotações do Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim tambem, dirimidas
as eventuais dúvidas que possam surgir.
9.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro,
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor á adequação desses preços ao
valor do lance final.
9.6.19- Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado. A apresentação de novas propostas na forma do
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

9.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação” do(s)
Iicitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 8.
9.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n°
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
9.7.3- Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 9.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo á verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
9.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação" se dará
ao final da etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os ITENS.

9.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da slntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de
O3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em prazo sucessivo também de O3 (três) dias corridos (que começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
9.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do Pregoeiro, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de O5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo

, subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es)
9.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
9.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
9.8.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
9.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado
o Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
9.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetlveis de
aproveitamento.
9.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor (es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s)
vencedora(s), para determinar a contratação;
9.8.9- A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede
recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOE, ou mediante aflxação do
ato resumido no flanelógrafo da Comissão de Permanente de Licitação, conforme disposto na Lei
Municipal.
9.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA.

9.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
9.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtoslprestação dos serviços, será feita pelo Pregoeiro
a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado ã (s) Secretaria (s) competentes para
homologação e subsequente formalização da ata de registro de preços.
9.9.2- A proposta Adequada ao preço ofertado no lance final de cada ITEM deverá ser elaborada de
forma proporcional, para que os preços estejam compatíveis com a media de preços de mercado, de
forma a não torná-los inexequlveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48(quarenta e oito)
horas.

9.10- susPENsÃo DA sEssÃo:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA A/
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9.10.1- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
9.10.2- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação, as
amostras e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

10- INDICAÇÃO DO VENCEDOR:
10.1- No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a
todas as exigências deste edital que apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame
a ela será adjudicado.
10.2- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

11. DA ADJUDICACAO, DA HOMOLOGACAO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contraria, a adjudicação ficara a cargo da autoridade competente.
11.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
11.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores
dos ITENS, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o ANEXO VIII deste
edital, sendo incluido, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluldo o percentual referente ã margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a tim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
11.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos
habilitatórios e feita ã negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

12 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
12.1 - As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Municipio de LAVRAS DA
MANGABEIRA-CE e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as
condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante
vencedor.
12.2 - Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo,
desde que ocorra motivo justificado e aceito.
12.3 - O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pelo Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA.
12.4 - O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem
de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital,
sendo 0 respectivo licitante declarado vencedor.

13.0 DA FISCALIZAÇÃO NO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
13.1. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas.
13.2. Comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado nos quando
detectado mal fornecimento ou desobediência as solicitações.
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13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE.
13.4. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por
parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
13.5. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não
poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela fornecimento dos
produtos.
13.6. A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de
correspondência oficial e anotações, para conhecimento das partes.
13.7. O relatório sobre o fornecimento será destinado ao registro de fatos comunicações pertinente ao
fornecimento dos materiais como conclusão e aprovação quanto ao obediência dos produtos
fornecidos, e com a devida autorização para substituição de materiais e equipamentos,
irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e Fiscalização.
13.8. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como
se fossem praticados pelo CONTRATANTE.

14.0 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
14.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento o fornecimento com devidos
termos de aceitação e entrega pela CONTRATADA e responsável pela fiscalização, devidamente
nomeado pela Secreta_ria requisitante dos serviços, respeitada rigorosamente a correspondência com
O TERMO DE REFERENCIA.
14.2. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA
com base nas informações fornecidas pela Secretaria requisitante dos produtos, obedecidas às
condições estabelecidas no contrato.

15. DA RESCISÃO
15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
15.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:
15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notiflcando-se a CONTRATADA com a
antecedência minima de 30 (trinta) dias;
15.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para O CONTRATANTE;
15.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
15.3. A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
15.4. Alêm das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a
CONTRATADA se conduzir dolosamente.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1 - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos especlflcos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes
a(s) Secretaria (s) interessada (s):

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA
02.01.04.122.0007.2.002.0000 3390.39.00 I 3.3.90.33.00

17 - DO PRAZO
17.1 - O Prazo de vigência dos contratos para a entrega dos produtos será o periodo compreendido
entre a data da assinatura do contrato até o dia 31 de Dezembro do ano de exercicio financeiro,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.
17.2 - A licitante vencedora, sujeitar-se-ã a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Municipio
de LAVRAS DA MANGABEIRA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, prestando
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esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, e anexa a'¿'¿N_ota Fiscal,,quaI-*Í
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18- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
18.1 - O fornecimento dos itens licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante O prazo de contratação, mediante expedições periódicas
de ORDEM DE COMPRA, devendo a aquisição ser entregue em atê no máximo 05 (CINCO) DIAS
UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação;
18.2 - As aquisições deverão ser realizadas de acordo com ás caracteristicas e quantitativos
descriminados na ORDEM DE COMPRA pela administração, no local indicado pela mesma;
18.3 - Todo material elou equipamentos necessários à realização da entrega serão de
responsabilidade da Contratada.
18.4 - As entregas dos produtos deverão ser na totalidade da requisição, em até 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento da requisição formalizada por setor competente.
18.5 - As entregas deverão ser feitas nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 e das 13:00 ás
16:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente não será aceita por vigias.
18.6 - No ato do recebimento, O Funcionário designado para o recebimento, providenciará a
conferência dos itens entregues e a conformidade das suas especificações de acordo com as
exigências constantes neste Termo de Referência e no Edital, havendo alteração quanto às
especificações, O produto deverá ser substituido em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do
comunicado, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.

19 - DO PAGAMENTO
19.1 - O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitadas às aquisições
pelo MUNICIPIO, segundo as autorizações de fornecimento expedidas, de conformidade com as
notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços.
19.2 - Por ocasião da execução do fornecimento a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA - CE, com endereço na Rua Monsenhor Meceno, n° 78,
Centro, Lavras da Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, inscrito no CNPJ sob O n° 07.609.621/0001-16,
Telefone (88) 3536-2028.
19.3 - O MUNICIPIO efetuará o pagamento em atê 30 (trinta) dias, através de credito em conta
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as
disposições editalicias.
19.4 - Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
19.5 - Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LlNE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
19.6 - Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO,
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.
19.7 - Nenhum pagamento isentará O FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
19.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de
recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na
forma do artigo 65, ll, “d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
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20 - DO REAJUSTE “'~='-'-'='=
20.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com, subitem 7.1 deste edital,
fixo e irreajustável.
20.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio
económico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alinea “d" da Lei 8.666/93.
20.3 - No caso de solicitação do equilibrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar
formalmente ao Municipio de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, devidamente acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à
Assessoria Juridica do Municipio para O devido parecer.
20.4 - Em caso de redução nos preços, a contratada fica obrigada a repassar ao municipio o mesmo
percentual de desconto.

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado O percentual de 0,5% (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustiflcado na entrega dos
produtos deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.
21.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos
do art. 87 da Lei n. 8.666/93, podendo ser aplicado qualquer uma delas independentemente da ordem
abaixo:

I - advertência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
Ill - suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de entregar os produtos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com O Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em
Edital e no contrato e das demais cominações legais.
21.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstãncias fundamentados em fatos
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da
data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.
21.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

22- DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
22.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) Iicitante(s)
vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal n° 003/2017, de 10/01/2017, da Lei n.°
8.666/93 e suas alterações posteriores, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
22.2 - Integra O presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.
22.3 - Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este edital.
22.4 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.
22.5 - A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações posteriores, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
22.6 - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará ordens de
serviços/compras junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços,
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de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento
supracitado.
22.7 - O fornecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fornecer o objeto Iicitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual e nos locais especificados no ANEXO I do Termo de Referencia deste edital.
22.8 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou
entidade da Administração Publica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão
Interessado, mediante consulta previa ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do
fornecedor.
22.9 - Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o qual indicara o
fornecedor e O preço a ser praticado.
22.9.1 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no
Decreto Federal no 7892/13 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal n° 98, de 17 de
dezembro de 2013.
22.10 - Caberá ao órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por Órgãos
interessados da Administração Publica, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.
22.11 - O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer O objeto Iicitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes
se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidõneo ou impedido
para licitar e contratar com a Administração publica, e ainda, por razoes de interesse publico,
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.12 - A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, providenciará a publicação do
extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial e através de meio Presencial.
22.13 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parâmetros constantes da Lei 10.520 e seus Decretos.
22.14 - A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE convocara o fornecedor para
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que O preço
registrado esta acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido.
22.15 - Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da
Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.16 - Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a media
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
22.17 - As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no
Diário Oficial e através da internet.
22.18 - As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo VIII - Minuta da Ata
de Registro de Preços.
22.19 - As quantidades previstas no Anexo l. Termo de Referencia deste edital são estimativas
máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração
Municipal, através da entidade participante, O direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário
ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem
comprometimento da segurança da contratação.
23.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possiveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique
comprometido o interesse do Órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da
futura contratação.
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23.3 - É facultada ao Pregoeiro ou á Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase ' , a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.4 - Nenhuma indenização será devida á licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos
do edital e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito ã contratação.
23.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluem-se o dia do inicio e inclui-se o do
vencimento, obsen/ando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.
23.6 - A Prefeitura Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE poderá revogar a presente licitação
por razões de interesse público decorrente de fato supeiveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.
23.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão,
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a
formulação das propostas.
23.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
exclusivamente O Foro da Comarca de LAVRAS DA MANGABEIRA-CE.
23.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.
23.10 - Todas as Declarações apresentadas em qualquer fase do certame, deverão obrigatoriamente
ter o reconhecimento de firma da assinatura do responsável legal.
23.11. As impugnações referidas no item 04, e os recursos mencionados no item 10 deste edital,
eventualmente interpostos, serão dirigidos ã SecretáriO ORDENADOR de Despesa, por intermédio
do pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preãmbulo deste edital.
23.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 08:00 ás 12:00
horas, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão á
disposição para vistas e conferência dos interessados:

Sala da Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura.
I RUA HILDA AUGUSTA, N° 196 - CENTRO :LAVRAS DA MANGABÊA-CE. i

23.13. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone/E-Mail:
v (88) 3536-2028 - Comissão Permanente de Licitação
- cgl.lavrasce@gmail.com
23.14. Os casos omissos serão resolvidos pelos Ordenadores de Despesa e/ou Pregoeiro, mediante
aplicação da Legislação vigente.
23.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de
representante.

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE, 01 DE JULHO DE 2019.
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